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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
IBASMA - Instituto de Benefício e 
Assistência Aos Servidores Municipais de Araruama



EXTRATO DA PORTARIA IBASMA Nº 074 DE 30 DE AGOSTO DE 2024.
Processo Administrativo IBASMA nº 557 de 29 de junho de 2024.
Objeto: concede pensão por morte da servidora.
Servidor Instituidor: Olga Nazareth Abrantes dos Santos. 
Cargo: Professor II 05 MAG 25 H. 
Lotação: Secretaria Municipal de Educação.
Matrícula nº 1723
Pensionista: Lourival Jose dos Santos.
Valor do benefício: R$ 383,61 (trezentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos).
Fundamentação Legal: nos termos do art. 24, §1º inciso I, da EC 103/2019, Emenda à Lei Orgânica nº 02/2021 c/c os artigos 12, 33 § 1º, inciso I e 35 todos da Lei Complementar nº 171/2021.

Reajuste: A revisão dos proventos obedecerá ao contido no art. 49 da Lei Complementar nº 171/2021, redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 02 de 29 de dezembro de 2021, ou seja, desprovido de paridade.

Vigência Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito, 18 de junho de 2024, nos termos do Art. 13, inciso I da LC nº 171/2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 30 de agosto de 2024.
Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA
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